
Itanhaém, 29 de abril de 2025.
 

De: PLENÁRIO 
Para: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 1008/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 59/2025 
 
Autoria: WILLIAN THOR
 
Ementa: Dispõe sobre o direito da mulher vítima de violência doméstica e familiar, e de seus
dependentes, à prioridade em matrícula ou rematrícula em instituições municipais de ensino,
no âmbito do Município de Itanhaém.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Apresentar Projeto de Lei no Expediente  
 
Ação realizada: Lido no Expediente  
 
Descrição: 
Apresentado no expediente da 12ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de abril de 2025.
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer sobre Projeto de Lei na CCJR
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